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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE  

DA COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Ref.: Edital Chamamento 03/2019 SMS 

(Processo Administrat ivo 01-076437/2019) 

 

 

 

 
 

 
 

 

 SINDICATO DOS MÉDICOS NO ESTADO DO PARANÁ - 

SIMEPAR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita  no CNPJ n.º 

76.904.820/0001-70, com sede em Curitiba, Estado do Paraná, à 

Rua Cel. Joaquim Sarmento, 177, Bom Retiro - CEP 80.520-230; 

 

 SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE CURITIBA - SISMUC, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n.º 81.131.120/0001-20, com sede em Curitiba, 

Estado do Paraná, à Rua Nunes Machado, 1577 – Rebouças - CEP 

80220-070; e 

 

 DALTON JOSÉ BORBA, brasileiro, casado, professor e 

vereador do Município de Curitiba-PR, RG 3.463.173-5, CPF 

599.200.929-91, com endereço profissional na Rua Barão do Rio 

Branco, 720 - Curitiba - Paraná - Brasil - CEP 80010-90 
 

 vêm, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, 

por meio dos advogados que  ao final subscrevem,  para, com 

fundamento no item 4.4 do Edital de Chamamento, apresentar 

IIMMPPUUGGNNAAÇÇÃÃOO  AAOO  EEDDIITTAALL o que faz da forma que segue: 

 

 O Município fez publicar Edital de Chamamento para 

Credenciamento de entidade do terceiro setor voltada à gestão de 

três Unidades de Pronto Atendimento (UPAs).  
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 Pela leitura do Anexo II, referente a cada uma das 

UPAs que serão objeto da “parceria” encontra-se a seguinte 

descrição de objeto: “. A ação selecionada, o atendimento 

médico, corresponde à soma da produção dos seguintes 

procedimentos i. 03.01.06.002-9 - atendimento de urgência c/ 

observação até 24 horas em atenção especializada; ii. 

03.01.06.009-6 - atendimento médico em unidade de pronto 

atendimento; iii. 03.01.06.010-0 - atendimento ortopédico com 

imobilização provisória. Esta ação compreende o rol de 

procedimentos relacionados entre outros que deverão ser 

realizados na execução do objeto do Contrato, visando à 

estabil ização do paciente e a integralidade do atendimento, 

conforme descrição no item V deste documento”.  

 

 Em cada uma das UPAs verifica-se a indicação de uma 

quantidade mínima de atendimentos médicos  que deverão ser 

prestados pelo “parceiro” com  que vier a ser firmado o contrato 

de gestão. 

 

 Na UPA Cajuru, por exemplo, consta do Anexo II “A 

meta quantitativa de atendimentos médicos na UPA Cajuru é de 

563 (quinhentos e sessenta e três). Admite-se como tolerância a 

variação do número de atendimentos em 25% abaixo e 10% acima 

da meta, correspondendo ao número médio mensal entre 420 

(quatrocentos e vinte) a 619 (seiscentos e dezenove) 

atendimentos médicos por dia”.  

 

 Na UPA Boa Vista, o Anexo Técnico II apresenta a 

seguinte quantidade de atendimento médico: “A meta quantitativa 

de atendimentos médicos ao dia na UPA Boa Vista é 535 

(quinhentos e trinta e cinco). Admite-se como tolerância a 

variação do número de atendimentos em 25% abaixo e 10% acima 

da meta, correspondendo ao número médio mensal entre 401 

(quatrocentos e um) e 589 (quinhentos e oitenta e nove) 

atendimentos médicos por dia”.  
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 Semelhante descrição aparece no anexo referente à 

UPA Sítio cercado. 
 

 Pois pela leitura dos anexos ao Edital de Chamamento, 

não resta dúvida que se trata de credenc iamento de entidade que 

fornecerá mão-de-obra médica para atendimento em referidas 

UPAs, assim como vem ocorrendo, irregularmente, na UPA CIC.  
 

 A pretensão merece impugnação. 

 

PRELIMINAR: CABIMENTO 

 

 Segundo prevê o Edital, qualquer interessado pode 

apresentar Impugnação até 05 (cinco) dias úteis antecedentes à 

sessão pública: 

 

 

 

 Os Impugnantes são diretamente interessados.  
 

 O primeiro interessado, SIMEPAR, na qualidade de 

Sindicato representante dos médicos integrantes do quadro do 

funcionalismo público municipal, diretamente atingidos pela 

pretensa contratação de Organização Social para gerir UPAs, nas 

quais, hoje os referidos profissionais exercem suas funções. Com 

a contratação, haveria descumprimento de decisão judicial obtida 

pelo SIMEPAR, a seguir destacada. O mesmo se diga em relação 

aos demais servidores públicos, representados pelo SISMUC, já 

que, igualmente, os demais profissionais da saúde, servidores, 

representados pelo SISMUC seriam substituídos, em seus postos 

de trabalho atuais, em tais UPAs, por terceirizados contratados 

pela OS. Por fim, o vereador DALTON, na qualidade de fiscal da 

regularidade das políticas públicas municipais.  
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1.- TERCEIRIZAÇÃO IRREGULAR DE MÃO-DE-OBRA MÉDICA 

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO 

 

 A contratação de Organização Social para que, por 

meio desta, seja fornecida mão-de-obra médica, restou proibida 

pelo TRT-PR, em decisão confirmada pelo TST, transitada em 

julgado, conforme será visto. 

 

 Causa grande surpresa que a Administração Pública 

Municipal insista na tentativa incansável de descumprir a coisa 

julgada. 

 

DO HISTÓRICO PARA CRIAÇÃO DA FEAES 

 

Para que se compreenda a gravidade da conduta da 

Administração Pública Municipal e os efeitos em relação cos 

contratos de trabalho, necessário um breve apanhado histórico-

judicial que ocasionou a criação da FEAES (Fundação de Atenção 

estatal Especializada em Saúde de Curitiba) que teve, 

posteriormente, sua nomenclatura alterada: 

 

-2010: o Ministério Público do Trabalho propôs Ação 

Civil Pública autuada sob n. ACP 19430-2010-002 que culminou 

na CONDENAÇÃO do Município de Curitiba a se abster de contratar 

mão-de-obra médica por meio de interposta entidade, decorrente 

de convênio ou instrumento similar  (acórdão anexo); 

 

-2015: a decisão do TRT-PR (que impôs tal 

condenação) confirmada pelo TST e já transitada em julgado, foi 

objeto de cumprimento de sentença e, na ocasião, o Município de 

Curitiba afirma expressa e taxativamente nos autos que a FEAES 

foi criada para cumprir a decisão do TRT-PR: 
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Por esta razão, o Ministério Público do Trabalho deu a 

decisão transitada em julgado por cumprida (ou seja, porque a 

FEAES foi criada justamente para que se encerrassem as 

terceirizações): 
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Ou seja, restou claro que a FEAES contrata por 

concurso público para cumprir a decisão deste TRT-PR 

(confirmada pelo TST e transitada em julgado) que proibia a 

terceirização. 

 

-2017/2018: o Sindicato dos Médicos no Estado do 

Paraná (SIMEPAR) e o Ministério Público do Trabalho (MPT) 

denunciaram a política de “terceirização” da nova Administração 

Municipal, que pretendia passar as UPAs para serem administrada 

por Organizações Sociais, sendo que estas (as OSs) contratariam 

a mão-de-obra médica. Em sede de cumprimento de sentença, o 

TRT-PR, ao julgar Agravo de Petição, confirmou que a contratação 

de OS (chamada INCS) para gerir a UPA/CIC caracterizava 

inegável descumprimento da decisão transitada em julgado na 

ACP mencionada: 
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(Acórdão TRT-PR de 23.10.2018) 

 

-2018: a decisão acima mencionada foi proferida em 

outubro/2018, reconhecendo que a Administração Pública 

municipal estava descumprindo a coisa julgada. A estratégia da 

Administração Municipal era, justamente, implementar o modelo 

(contra tudo e contra todos) para que depois de já implementado, 

o cumprimento da decisão do TRT-PR fosse de difícil 

cumprimento. E foi o que ocorreu. O Município ingressou com 

Suspensão de Liminar junto ao TST (o que, comentários a parte, é um 

absurdo jurídico, já que não há l iminar a ser suspensa, pois estamos sede de 

execução, sendo absolutamente incabível o incidente de suspensão, segundo a 

própria jurisprudência do TST) 1 e o Tribunal Superior do Trabalho 

proferiu a seguinte decisão: 

                                                           
1 Confira: AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DO PIAUÍ.   CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À 

DECISÃO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE TERESINA EM EXECUÇÃO DE ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO 
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÕES DE NÃO FAZER RESTRITIVAS À TERCEIRIZAÇÃO E 
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(...)  

                                                                                                                                                                              
VOLUNTARIAMENTE ASSUMIDAS PELO AGRAVANTE. PERQUIRIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO ACORDO 
JUDICIAL. ARGUIÇÃO DE LESÃO À ORDEM ADMINISTRATIVA E JURÍDICO-PROCESSUAL. INSUBSISTÊNCIA 
DAS RAZÕES RECURSAIS. I - É lugar comum na doutrina e na jurisprudência que o pedido de suspensão 
de liminar ou de sentença proferida contra o Poder Público não tem natureza recursal, pois não figura do 
rol taxativo do artigo 496, do CPC, tampouco é passível de ser considerado sucedâneo de recurso, uma vez 
que não lhe é inerente o efeito substitutivo de que trata o artigo 512 daquele Código. (...)  VI - Pela 
inequívoca exegese do artigo 831, parágrafo único, da CLT, na conciliação "o termo que for lavrado valerá 
como decisão irrecorrível...", o que torna indene de dúvida que a decisão homologatória de acordo retrata 
título executivo judicial com imediato trânsito em julgado para as partes convenentes. VII - Portanto, 
todas as questões alusivas às restrições à terceirização no âmbito do Estado do Piauí, com as respectivas 
cominações em caso de descumprimento, integram título executivo judicial passado em julgado, que se 
encontra em fase de cumprimento. VIII - Assim, a decisão prolatada pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho de 
Teresina, que ora se busca suspender, deriva do cumprimento da coisa julgada, cuja autoridade não pode 
ser mitigada pelo efeito suspensivo reivindicado, mormente quando se pondera a apequenada cognição 
passível de ser realizada pela via eleita. IX – A par disso, se cabível fosse o pedido de suspensão em 
comento, a autoridade competente para apreciá-lo seria inequivocamente a Presidência do Regional, haja 
vista que a decisão aqui impugnada é aquela levada a efeito pelo primeiro grau de jurisdição. X - Caso o 
Estado do Piauí tivesse por escopo reformar ou suspender a decisão colegiada do Regional, que acolheu o 
Agravo Regimental do Ministério Público e julgou extinto o pedido de suspensão de liminar, sem resolução 
do mérito, o meio processual cabível seria o recurso ordinário, com o respectivo pedido cautelar de 
concessão de efeito suspensivo, conforme preconiza o inciso I da Súmula 414 do TST, iter procedimental 
esse que não foi percorrido. XI – Além disso, não se pode ignorar que a decisão exarada pelo Juízo da 2ª 
Vara do Trabalho de Teresina também foi impugnada por intermédio de Agravo de Petição, interposto pelo 
Estado do Piauí, o qual se encontra pendente de apreciação no Regional, fato relevante omitido no apelo. 
XII - Outro aspecto que merece destaque deriva da consulta efetuada no portal do TRT da 22ª Região na 
internet, em que se constata que o Estado do Piauí impetrou Mandado Segurança contra a mesma decisão 
da Vara (0080213-34.2015.5.22.0000), com pedido de liminar, cuja decisão monocrática, emanada em 
10/11/2015, deu parcial acolhida ao pleito do impetrante "para fixar um prazo de 6 (seis) meses ao ente 
público a fim de que providencie o saneamento das irregularidades relativas à contratação irregular de 
trabalhadores, ao fim do qual deverão incidir as multas cominadas na decisão antecipatória da tutela". 
Contra essa decisão monocrática no Mandado de Segurança, o Estado do Piauí e o MPT interpuseram 
Agravos Regimentais, que se encontram pendentes de julgamento pelo Tribunal Regional da 22ª Região. 
XIII - Portanto, os meios idôneos para eventual suspensão da decisão proferida na execução do acordo 
inadimplido são aqueles já manejados perante o Regional, seja pela via recursal, seja pela via 
mandamental. XIV - Todo esse contexto jurídico-factual revela, em cognição sumária e adstrita ao 
apequenado âmbito do efeito suspensivo, que não há fumus boni iuris que possa respaldar a concessão do 

pretendido efeito suspensivo, inclusive pelo fato de o seu escopo principal convergir para a suspensão de 
decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, em fase de execução definitiva, subtraída da 
competência funcional da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho. XV - Toda a argumentação alusiva 
à suposta violação da ordem administrativa e da saúde pública demanda reanálise de matéria fática, típica 
da instância recursal já provocada, apreciação essa que refoge ao âmbito restritivo do pedido de 
suspensão de segurança. XVI - Agravo não provido. (TST-AgR-SLS-201-11.2016.5.00.0000, Órgão 
Especial, Rel. Min. Barros Levenhagen, DEJT de 07/04/16)  
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(Decisão do TST, na SLAT) 

 

-2019: após a decisão do TRT em agravo de petição 

(e porque a UPA CIC estava autorizada precariamente a continuar 

terceirizada em razão da liminar acima), a Administração Pública 

Municipal apresenta sucessivos embargos de declaração com 

caráter nitidamente protelatório, junto ao TRT-PR. A intenção, 

nítida e clara, é a de impedir que o TST venha a julgar eventual 

recurso do Município ANTES da perpetração integral da política 

municipal de AMPLIAÇÃO da terceirização (em descumprimento da 

coisa julgada). 

 

Apesar da decisão do TRT-PR datar de outubro/2018, 

até a presente data não houve ascensão dos autos ao TST, em 

razão de inúmeros embargos de declaração, sendo que o TRT-PR 

expressamente reconheceu o caráter protelatório dos embargos e 

aplicou MULTA em face da Administração/OS, consignado 

expressamente no v. acórdão que O MUNICÍPIO e a OS ESTÃO, 

dolosamente, IMPEDINDO O CUMPRIMENTO DA COISA JULGADA: 
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(Decisão de junho/2019 nos Emb. Decl. no Agravo de Petição na ACP) 

 

As palavras do Exmo. Desembargador desta Corte, Dr. 

Benedito Xavier da Silva, sintetizam o sentimento de todos os 

médicos concursados da FEAES. 

 

Questiona-se: 

 

a.- De que adianta uma decisão transitada em julgado, 

se a Administração Pública Municipal não a cumpre?  
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b.- De que adianta em sede de execução já ter sido 

dito que a terceirização por meio de OS é ilegal e caracteriza 

descumprimento de provimento jurisdicional deste Tribunal, se a 

Administração Municipal (reconhecidamente de má-fé) posterga 

seu cumprimento? 

 

Fica evidente que os atos procrastinatórios tem um 

único fim: implementar a terceirização contra a coisa julgada, 

para quando a questão chegar ao TST, a medida vir a ser, 

novamente, irreversível (como no caso da UPA CIC), voltando a 

Administração Municipal, então, a alegar que “o cumprimento da 

coisa julgada pode afetar o atendimento da popu lação do bairro” , 

naquele caso, do CIC. 

 

E aí chegamos ao ponto central da presente 

Impúgnação. 

 

As questões aqui trazidas a julgamento devem ser 

analisadas no contexto da litigância de má-fé já reconhecida por 

este TRT. 

 

Os médicos da FEAES são concursados! O concurso dos 

referidos profissionais lhes garante mínima estabilidade, à luz do 

que prevê, aliás, a Súmula 390 do TST 2 e a OJ 265 da SDI-I3 da 

mesma Corte. Mais que isso: o direito de não serem substituídos 

                                                           
2 Súmula nº 390 do TST 
ESTABILIDADE. ART. 41 DA CF/1988. CELETISTA. ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA OU 
FUNDACIONAL. APLICABILIDADE. EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA. INAPLICÁVEL (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 229 e 265 
da SBDI-1 e da Orientação Jurisprudencial nº 22 da SBDI-2) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 
25.04.2005 
I - O servidor público celetista da administração direta, autárquica ou fundacional é beneficiário 

da estabilidade prevista no art. 41 da CF/1988. (ex-OJs nºs 265 da SBDI-1 - inserida em 
27.09.2002 - e 22 da SBDI-2 - inserida em 20.09.2000) 
II - Ao empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, ainda que admitido 

mediante aprovação em concurso público, não é garantida a estabilidade prevista no art. 41 da 
CF/1988. (ex-OJ nº 229 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001) 
3 Orientação Jurisprudencial 265/TST-SDI-I - 27/09/2002. Servidor público. Estabilidade. 

Celetista. Administração direta, autárquica ou fundacional. Aplicabilidade. CF/88, art. 41. 
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por terceirizados é um direito decorrente de  condenação judicial, 

transitada em julgado, proferida por este Tribunal . 

 

Consigne-se, por fim, que a decisão do TST, antes 

mencionada, em momento algum autorizou a ampliação da 

terceirização. A decisão, precária, limita-se a admitir a 

permanência da UPA CIC de forma terceirizada para se evitar 

desassistência para a população. 

 

Portanto, a ampliação da política de “terceirização” vai 

de encontro ao que já decidiu o TRT, inclusive ao julgar Agravo de 

Petição. 

 

Trata-se de comportamento em afronta à soberania da 

coisa julgada e que caracteriza crime de responsabilidade (art. 

1º, inciso XIV, do Decr-Lei 201/67), além de improbidade 

administrativa (art. 10, II, III e XI, da Lei 8.429/92).  

  

2.- IMPOSSIBILIDADADE DE REMANEJAMENTO DOS MÉDICOS 

HOJE LOTADOS NA TRÊS UPAS QUE SÃO OBJETO DO EDITAL 

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL LIMINAR DO TRT  EM DCG 

 

 Os médicos que atualmente estão lotados nas três 

UPAs que são objeto do Edital de Credenciamento, são 

concursados da FEAES (Fundação de Atenção Especializada em 

Saúde de Curitiba), hoje chamada FEAS).  

 

 Desde meados de 2019, referidos profissionais, por 

razões que no momento não são pertinentes, estão em greve. A 

greve é objeto de Dissídio Coletivo 0000993-08.2019.5.09.0000 

em trâmite no TRT. 

 

 No referido Dissídio, foi deferida medida liminar em 

face da FEAES, proibindo a alteração dos locais de trabalho dos 

médicos grevistas: 



 

 

13 

 

 

  

 Ressalte-se que a FEAES, inclusive, realizou acordo no 

referido Dissídio pelo qual concordou com a manutenção da 

decisão liminar até julgamento definitivo do DCG: 

 

 

 

 Portanto, é inexequível a cláusula do Edital de 

Chamamento e anexos que pretende que a OS eventualmente 

credenciada venha a disponibilizar a mão-de-obra médica para 

referidas UPAs, haja vista que os médicos que atualmente  

trabalham em tais UPAs, de lá não podem ser remanejados, haja 

vista a decisão judicial que proíbe alteração do local de trabalho. 

 

 Consigne-se que tal decisão judicial foi comunicada à 

Secretaria Municipal de Saúde (ofício anexo).  

 

  Diante do quadro judicial anteriormente delineado, é 

de se invalidar o edital, anulando-o, de imediato. 

 

  É o que se requer. 
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3.- CONTRATO DE GESTÃO COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL QUE 

REQUER O PREENCHIMENTO DE INÚMEROS REQUISITOS 

PRETENSÃO ADMINISTRATIVA DESPROVIDA DE ELEMENTOS QUE DEMONSTREM 

A REGULARIDADE E ATENDIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO 

 

 A despeito da inequívoca necessidade de se proverem 

ações e serviços de saúde, lançar mão de alternativas contratuais 

com a intenção de esquivar-se dos limites impostos pela LRF pode 

se mostrar uma medida de elevado risco fiscal. Os serviços de 

saúde requerem, de forma inarredável, a contratação de pessoas, 

e considerando a demanda em geral crescente por esses serviços 

não há expectativa de redução desses gastos. Logo, manter um 

gasto fixo de pessoal à margem do limite imposto pela lei, 

embora possa socorrer o administrador público abrindo-lhe a 

possibilidade novas contratações, gera potencialmente um 

elevado risco de desequilíbrio fiscal.  

 

 O TCU já esclareceu que “é preocupante o prognóstico 

em relação ao uso crescente do modelo de contratualização com 

OS, antes restrito ao MCTI”. Diz, ainda, o TCU que “processo de 

transferência do gerenciamento dos serviços de saúde para 

organizações sociais deve constar estudo detalhado que 

contemple a fundamentação da conclusão de que a transferência 

do gerenciamento para organizações sociais mostra-se a melhor 

opção, avaliação precisa dos custos do serviço e dos ganhos de 

eficiência esperados, bem assim planilha detalhada com a 

estimativa de custos a serem incorridos na execução dos 

contratos de gestão” (TCU, TC 023.410/2016-7, Rel. Bruno 

Dantas). Neste sentido: 

 

9.2.3. a jurisprudência consolidada do Tribunal de 

Contas da União (e.g. Acórdãos 3.239/2013 e 

352/2016, ambos do Plenário deste Tribunal) é no 

sentido de reconhecer a possibilidade de realização de 
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contratos de gestão com organizações sociais, com as 

seguintes orientações sobre a matéria:  

9.2.3.1. apesar de abrir mão da execução direta dos 

serviços de saúde objeto de contratos de gestão, o 

Poder Público mantém responsabil idade de garantir que 

sejam prestados na quantidade e qualidade 

apropriados; 

9.2.3.2. do processo de transferência do 

gerenciamento dos serviços de saúde para 

organizações sociais deve constar estudo detalhado 

que contemple a fundamentação da conclusão de que a 

transferência do gerenciamento para organizações 

sociais mostra-se a melhor opção, avaliação precisa 

dos custos do serviço e dos ganhos de eficiência 

esperados, bem assim planilha detalhada com a 

estimativa de custos a serem incorridos na execução 

dos contratos de gestão; 

(...) 

(TCU, TC 023.410/2016-7, Rel. Bruno Dantas)  

 

  Especificamente acerca da contratação de mão-de-

obra, por meio de OS, o TCU assim se pronunciou:  

 

9.2.3.12.  não há amparo legal na contratação de mão 

de obra por entidade interposta mediante a celebração 

de termos de compromisso com organizações da 

sociedade civil de interesse público ou de instrumentos 

congêneres, tais como convênios, termos de 

cooperação ou termos de fomento, firmados com 

entidades sem fins lucrativos; 

(...) 

(TCU, TC 023.410/2016-7, Rel. Bruno Dantas) 

 

  No caso dos autos, não há no processo administrativo 

que antecede o presente Edital, fundamentação da conclusão de 
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que a transferência do gerenciamento para organizações sociais 

mostra-se a melhor opção, avaliação precisa dos custos do 

serviço e dos ganhos de eficiência esperados, tampouco planilha 

detalhada com a estimativa de custos a serem incorridos na 

execução dos contratos de gestão. 

 

  Não fosse isso, o art. 199 § 1° da CF que dispõe as 

instituições privadas poderão participar DE FORMA 

COMPLEMENTAR do sistema único de saúde, segundo diretrizes 

deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 

preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  O 

procedimento que antecede a publicação do Edital de 

Chamamento de entidade privada, ainda que do terceiro setor, 

deve estar fundamentado em tal caráter complementar. E mais:  

 

 A Lei Orgânica da Saúde (Lei 8080/90) disciplina em 

seus artigo 24 e 25 define o que seria essa "participação 

complementar”: 

 

Art. 24. Quando as suas disponibil idades forem 

insuficientes para garantir a cobertura assistencial à 

população de uma determinada área, o Sistema Único 

de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados 

pela iniciativa privada. 

 

Parágrafo único. A participação complementar dos 

serviços privados será formalizada mediante contrato 

ou convênio, observadas, a respeito, as normas de 

direito público. 

 

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades 

filantrópicas e as sem f ins lucrativos terão preferência 

para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).  
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 O TCU, ao tratar do tema OS (TCU 023.410/2016-7), 

dispôs que é necessário que o Poder Público, quando escolher 

transferir a gestão de determinado serviço de saúde a uma 

organização social ou outra entidade de caráter privado,  

apresentar um: " estudo detalhado que contemple a 

fundamentação da conclusão de que a transferência do 

gerenciamento para organizações sociais mostra-se a melhor 

opção, avaliação precisa dos custos e dos ganhos de eficiência 

esperados, bem assim planilha detalhada com a estimativa de 

custos a serem incorridos na execução dos contratos de gestão" . 

 

 Aí reside o vício de motivação no Edital da SMS, pois a 

justificativa para a escolha da OS foi de que "um fator relevante 

verificado nos custos das UPAS Curitiba é o modelo de alocação 

de pessoas misto, adotado na FEAES e, comentado anteriormente, 

cujo provimento conta com profissionais servidores públicos 

municipais e profissionais contratados pela FEAES". 

 

 Em primeiro lugar, o modelo de adoção de pessoas 

misto foi adotado não pela FEAES e sim, pela Secretaria Municipal 

de Saúde, à exceção da UPA Tatuquara cuja gestão de insumos, 

equipamentos, pessoal é 100% Feaes (detalhe: essa UPA, cujo 

custo mensal é na ordem aproximada de 1.200.000,00, 

considerada como de porte II, não foi utilizada como parâmetro 

para o referencial de preços do Edital). 

 

 Outro ponto é que não houve a comprovação de que a 

estrutura da Administração Pública Municipal Indireta - é aí entra 

justamente a FEAES - é incapaz de suportar 100% da gestão de 

uma UPA, contrariando o previsto no artigo 199 § 1° da CF e 

artigos 24 e 25 da Lei 8080/90. 

 

 Em outras palavras, o Município, por meio da FEAES, 

entidade que integra a Administração Pública Ind ireta, contrata 

empregados por Concurso Público (art. 37, II da CF), tem suas 
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contas aprovadas pelo Tribunal de Contas do Estado (art. 71, II 

da CF), contrata bens e serviços por licitação e na atual situação 

de dependência financeira, toda remuneração de seus empregados 

está sujeita ao teto remuneratório (art. 37, XI da CF), poderia 

muito bem continuar a fazer a gestão 100% das UPAs ora objeto 

deste Edital (como, aliás, já faz), ao custo mensal na ordem de 1 

milhão e meio de reais, custo esse inferior ao proposto no Edital 

para cada UPA. 

 

 Ou seja, existe uma entidade DENTRO do Estado capaz 

de executar o serviço público com eficiência, economicidade e 

total transparência do gasto público, o que com a OS 

normalmente não ocorre, sendo comum o "lucro" falsamente 

travestido nas chamadas "taxas administrativas".  

 

 Outro ponto importante a ser salientado é que a FEAES 

foi util izada como parâmetro para a composição dos custos da 

parte médica do certame. Ocorre que no Edital não há qualquer 

menção sobre a forma de contratação dos médicos por parte da 

OS - possivelmente, de forma proposital, pois na UPA CIC todos 

os médicos são contratados via PJ, em quarteirização, sem 

qualquer direito trabalhista, limitação remuneratória e, tampouco, 

fidelização ao serviço público. 

 

 O número de profissionais também é inferior ao que se 

tem hoje nas UPAS. À exemplo, vide o quadro de farmacêuticos  

da UPA CIC, onde o Edital contemplava apenas 2 profissionais, um 

no horário das 19h às 07h e outro das 07 às 19hrs. Eles irão 

trabalhar 12 horas todos os dias? Sabemos que isso não é 

possível e que esse quantitativo não será suficiente para o 

fechamento da escala. Neste caso, provavelmente após a 

contratação será lavrado termos aditivos (acrescentando ainda 

mais o custo) para contemplar o número necessário de 

profissionais para executar o serviço.  
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 Portanto, também há um vício na composição do 

quadro de pessoal para executar o serviço, de modo que as 

planilhas de custos apresentadas não refletem o real custo do 

serviço.  

 

  Descumpridos os requisitos necessários para o 

lançamento do edital e estando o credenciamento por implicar em 

indevida contratação de mão-de-obra, a substituir concursados, já 

lotados nas unidades terceirizadas, é de se invalidar o edital, 

anulando-o, de imediato. 

  

4.- MODELO JÁ APLICADO NA UPA CIC 

IRREGULARIDADES EXISTENTES,  NÃO SANADAS,  E NÃO ENFRENTADAS NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO PRESENTE PROCESSO QUE PRETENDE AMPLIAR A 

POLÍTICA DE PARCERIA ,  NÃO ATENDEDORA DAS METAS,  E VIOLADORA DO 

INTERESSE PÚBLICO . OFENSA AOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS  

 

 O Sindicato dos Médicos no Estado do Paraná teve 

acesso à prestação de contas da UPA CIC, referente ao mês de 

fevereiro de 2019. 

 

 Pretende-se, com o edital ora impugnado, proceder a 

mesmo modelo de contratação de gestão.  

 

 Ocorre que o modelo em questão é repleto de 

irregularidades, além, de não estar por atingir as metas propostas 

pela administração Municipal.  

 

 Insistir em tal modelo, depois de apontadas uma série 

de irregularidades na gestão da UPA CIC, implica em inegável 

desvio de finalidade no ato e ofensa ao princípios básicos que 

regem a Administração Pública.  
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 Algumas irregularidades são atestadas pela própria 

equipe técnica da Secretaria de Saúde que analisou as contas,  e 

foram detalhadas por profissional independente, com experiênc ia 

em gestão pública, e que efetuou a análise dos gastos pela OS 

dos recursos públicos municipais´. 

 

 O ato administrativo que implica em ampliação da 

política de “parceria” com o terceiro setor não prescinde da 

necessária análise do sucesso e eficiência do modelo pelo próprio 

Poder Público implementado na UPA CIC.  

 

 Em outras palavras, constatadas as irregularidades 

descritas no relatório anexo, e a seguir especificadas, há vício na 

motivação do atual processo que, fazendo vistas grossas às 

irregularidades do modelo, pretende ampliá-lo, sem que, na 

fundamentação do processo que gerou o edital ora impugnado, 

tenha sequer as apreciado. 
 

1.1 Circunstância: Não obediência ao Regime de Competência 

para a prestação de contas. 

Apontamento: A prestação de contas do período de 

Fevereiro de 2019 apresentada,  refere-se a fatos contábeis de 

outras competências, ou seja, os documentos fiscais apresentados 

na movimentação financeira exibida e demais informações 

referem-se aos períodos/competências de Novembro/2018, 

Dezembro/2018, Janeiro/2019, alguns deles de Fevereiro/2019, e 

outros de competência futura, ou seja, na Prestação de Contas de 

Fevereiro/2019 constou despesa de Março de 2019.  

 

As figuras abaixo, extraídas de documentos que 

integram o Processo Administrativo protocolado sob o nº 01-

035821/2019 ilustram o descrito:  
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Figura 1: Despesa de competência futura (Março/2019) a 

competência da prestação de contas (Fevereiro/2019).  

 

 

Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 471. 

Município de Curitiba.  
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Figura 2: Despesa de competência pretérita (Novembro/2018) a 

competência da prestação de contas (Fevereiro/2019).  

 

 

Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 366. 

Município de Curitiba.  
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Figura 3: Despesa de competência pretérita (Dezembro/2018) a 

competência da prestação de contas (Fevereiro/2019).  
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Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 361. 

Município de Curitiba.  

Comentário: O Regime de Competência impõe que 

receitas e despesas, ou seja, a movimentação contábil de uma 

entidade seja registrada no período que realmente ocorre. Para 

exemplificar, se uma compra ocorreu no mês de Janeiro com 

pagamento em Fevereiro, a despesa deverá constar nos registros 

de Janeiro, embora o pagamento seja feito em Fevereiro.  

 

O regime de competência é regra basilar afim de 

permitir a padronização dos registros contábeis, e que por 

consequência possibil ita a análise, estudo, comparações, 

apurações de resultados e elaboração dos balanços contábeis 

exigidos pela legislação. 

 

A escrituração contábil das entidades, incluindo as 

organizações sociais, devem seguir o disposto na Lei Federal nº 

6.404/76, que em seu art. 177 assim determina:  
 

Art. 177. A escrituração da companhia será mantida 

em registros permanentes, com obediência aos 

preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos 

princípios de contabilidade geralmente aceitos, 

devendo observar métodos ou critérios contábeis 

uniformes no tempo e registrar as mutações 

patrimoniais segundo o regime de competência . (Grifo 

Nosso) 

O Regime de Competência também está contido nas 

Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade, em especial na 

NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL, itens 4.49 e  4.50, aprovada 

pela Resolução CFC nº 1.374/11, não permitindo ao contabilista 

ou a entidade optar pela util ização de regime diverso para o 

registro dos atos e fatos contábeis.  
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Ensina o Conselho Federal de Contabilidade com a 

Resolução nº 1.374/1: 

 

4.49 As despesas devem ser reconhecidas na 

demonstração do resultado quando resultarem em 

decréscimo nos benefícios econômicos futuros, 

relacionado com o decréscimo de um ativo ou o 

aumento de um passivo, e puder ser mensurado com 

confiabil idade. Isso significa, na prática, que o 

reconhecimento da despesa ocorre simultaneamente 

com o reconhecimento de aumento nos passivos ou de 

diminuição nos ativos (por exemplo, a alocação por 

competência de obrigações trabalhistas ou da 

depreciação de equipamento). 

 

4.50 As despesas devem ser reconhecidas na 

demonstração do resultado com base na associação 

direta entre elas e os correspondentes itens de receita. 

Esse processo, usualmente chamado de confrontação 

entre despesas e receitas (regime de competência), 

envolve o reconhecimento simultâneo ou combinado 

das receitas e despesas que resultem diretamente ou 

conjuntamente das mesmas transações ou outros 

eventos. Por exemplo, os vários componentes de 

despesas que integram o custo das mercadorias 

vendidas devem ser reconhecidos no mesmo momento 

em que a receita derivada da venda das mercadorias é 

reconhecida. Contudo, a aplicação do conce ito de 

confrontação, de acordo com esta Estrutura Conceitual, 

não autoriza o reconhecimento de itens no balanço 

patrimonial que não satisfaçam à definição de ativos 

ou passivos. (Grifo Nosso) 

 

O Regime de Competência impõe o registro das 

transações quando da ocorrência do fato gerador, e não de seu 

pagamento ou recebimento. Assim, as despesas são reconhecidas 
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na demonstração do resultado com base na associação direta 

entre elas e os correspondentes itens de receita.  

 

Diante do exposto, é um grave equívoco apresentar a 

prestação de contas da competência de Fevereiro/19 com 

despesas executadas em outros períodos (meses e anos 

distintos).  E como agravante da situação, o prestação de contas 

apresentada é a justificativa para se obter a entrada de receitas 

na entidade para o mês de Março, ou seja, a entidade obter 

receita com o pagamento por parte do concedente (Município de 

Curitiba), com a apresentação de valores que não foram aplicados 

no mês da respectiva competência.  

 

A norma é clara em estabelecer a confrontação entre 

despesas e receitas (Regime de Competência) para o mesmo 

período, pois deve existir o reconhecimento simultâneo ou 

combinado das receitas e despesas que resultem diretamente das 

mesmas transações ou outros eventos, afim de permitir a 

avaliação dos resultados, como o equilíbrio financeiro, a aplicação 

dos recursos versus obtenção e mensuração dos resultados 

(metas) pactuados, custos dos serviços prestados, entre outros.  

 

O desrespeito ao Princípio da Competência comprovado 

na Prestação de Contas analisado, impedem a identificação dos 

vários componentes de despesas que integram o custo dos 

serviços de saúde pactuados (Contrato de Gestão nº 945- FMS), 

pois não são reconhecidos na mesma data em que a receita 

derivada da prestação de contas é reconhec ida.  

 

Ao inviabilizar a compreensão dos custos para atender 

as metas, nota-se que pode haver uma dissimulação de valores 

investidos, impedindo a compreensão sobre o que de fato é 

aplicado em serviços de saúde e sua relação com as metas do 

mesmo período. 
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Em resumo, ao não atender o Princípio da Competência 

para os atos e fatos contábeis que integram a prestação de contas 

apresentada, a entidade tomadora dos recursos públicos 

municipais inviabil iza a mensuração das metas pactuadas, e fica 

inviável ou impraticável determinar que os recursos públicos 

municipais aplicados em determinada competência/período foram 

capazes de atender os cidadãos que procuraram os serviços de 

saúde terceirizados com a qualidade ou meta estabelecida no 

contrato de gestão e que são executados pela entidade Instituto 

Nacional de Ciência da Saúde – INCS. 
 

1.2 Circunstância: Não apresentação de demonstrativos contábeis 

obrigatórios pela legislação vigente e os relatórios financeiros de 

uso interno da entidade que foram apresentados não contém a 

estrutura das demonstrações financeiras determinada pelas 

normas do pelo Conselho Federal de Contabilidade, bem como não 

há as assinaturas de responsável técnico e responsável da 

entidade.  

 

Apontamento: A entidade Instituto Nacional de Ciência 

da Saúde – INCS não apresentou como peças integrantes da 

Prestação de Contas de competência de Fevereiro/2019 os 

demonstrativos financeiros e/ou balancetes contábeis que possam 

demonstrar o reconhecimento das receitas e despesas relativas 

aos serviços de saúde prestados na UPA CIC.  

 

Não é possível compreender, em decorrência da 

ausência das demonstrações financeiras, quais despesas foram 

suportadas pelos recursos públicos municipais com o objetivo de 

atender ao Contrato de Gestão nº 495/2018, e sua relação com as 

metas estabelecidas/atingidas para o período da prestação de 

contas. 

 

Dos relatórios apresentados, nenhum deles possui a 

estrutura aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade para 
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demonstrar a origem e aplicação dos recursos públicos tomados 

pela entidade Instituto Nacional de Ciência da Saúde – INCS, pois 

seguir a estrutura mínima dos relatórios contábeis é condição 

para permitir a análise dos dados (aplicação de despesas e 

reconhecimento de receitas) e permitir a comparação de metas 

atingidas com indicadores da área ou similares.  

 

Para ilustrar o apontamento, expõem-se os seguintes 

relatórios apresentados: 
 

Figura 4. Anexo 4 – Custos por Grupo de Despesas Consolidados.  
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Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 26. 

Município de Curitiba. 

 

Figura 5. Prestação de Contas UPA CIC – Relatório de Despesas – 

Fundo Fixo. 
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Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 27. 

Município de Curitiba.  

 

Comentário: Sob a responsabilidade do Conselho 

Federal de Contabilidade, com emissão de resoluções, as normas 

brasileiras de contabil idade definem a estrutura das 

demonstrações financeiras, uniformizando os procedimentos 

contábeis ou financeiros, com o objetivo de que os relatórios 

possam ser compreendidos por contadores, gestores, 

fiscalizadores e agentes de controle externo, de forma 

padronizada. 

 

Os balancetes de receitas e despesas ou 

demonstrações do resultado que devem integrar as prestações de 

contas, necessitam explanar as receitas e os ganhos do período, 

independentemente de seu recebimento, e confrontar os custos, 

despesas, encargos e perdas, correspondentes a esses ganhos ou 

receitas. 

 

O Instituto Nacional de Ciência da Saúde – INCS 

informa apresentar documentos contábeis e financeiros na 

prestação de contas da competência de Fevereiro de 2019: 
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Figura 6. Folha de capa da Prestação de Contas UPA CIC.  

 

Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 5. 

Município de Curitiba.  

No entanto, os relatórios intitulados pela própria 

entidade como contábeis e financeiros, e que integram a 

prestação de contas em análise, não guardam nenhuma relação 

ou similaridade com a estrutura dos relatórios contábeis ou 

financeiros estabelecidos nas normas definidas pelo Conselho 

Federal de Contabilidade. 

 

Quanto ao dever de emitir demonstrações contábeis e 

financeiras pelas entidades tomadoras de recursos públicos, de 

forma combinada com as diversas normatizações da Autarquia 

Federal de Contabilidade, cita-se a NBC TG 07 (R2) – SUBVENÇÃO 

E ASSISTÊNCIA GOVERNAMENTAIS, assim disciplina: 
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Divulgação 

39. A entidade deve divulgar as seguintes informações:  

(a) a política contábil adotada para as subvenções 

governamentais, incluindo os métodos de apresentação 

adotados nas demonstrações contábeis; 

(b) a natureza e a extensão das subvenções 

governamentais ou assistências governamentais 

reconhecidas nas demonstrações contábeis e uma 

indicação de outras formas de assistência 

governamental de que a entidade tenha diretamente se 

beneficiado; 

(c) condições a serem regularmente satisfeitas e 

outras contingências ligadas à assistência 

governamental que tenha sido reconhecida.  

 

É imperioso demonstrar que o Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná tem jurisprudência pacificada sobre o tema, e 

os balancetes contábeis devem integrar as prestações de contas,  

e assim, no caso concreto, os relatórios contábeis e financeiros 

não são apresentados, estando em total desconformidade  ao que 

determina a Corte de Contas no Acórdão n° 1782/13 - Tribunal 

Pleno, que tem forma normativa e disciplina:  
 

Organizações Sociais. Natureza jurídica própria.  Acordo 

Administrativo Colaborativo. Análise e controle 

diferenciados. Adoção de mecanismos de fiscalização 

que considerem as especificidades do contrato de 

gestão e seus derivados. Recomendações. 

  

A missão constitucional de controle e fiscalização será 

exercida através da análise e exame das prestações de 

contas encaminhadas mensalmente pela OS ao parceiro 

público e por este repassadas mensalmente ao 
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Tribunal, contendo relatórios de gestão, resultados 

obtidos, serviços prestados, sua qualidade e aceitação 

e balancetes contábeis de cada contrato ou ato 

derivado do contrato de gestão. 

 

Por consequência, os sistemas introduzidos pelo SIT e 

outros existentes nesta Corte merecem ajuste para 

adequação da sua atuação na atividade de controle a 

partir das prestações de contas encaminhadas pelo 

ente público parceiro, com avaliações pragmáticas, 

funcional e finalística. 

 

O enquadramento contábil das despesas devem se 

ajustar de acordo com suas definições e regimes 

jurídicos próprios, sendo no caso de pagamentos por 

prestações de serviços a classificação atual da 

modalidade aplicação direta (Código 90) e, 

eventualmente, existindo transferências orçamentárias 

a correspondente classificação orçamentária como 

transferência às instituições privadas sem fins 

lucrativos (Código 50). 

 

A compatibilização das normas do Sistema Integrado 

de Transferência e outros sistemas de controle 

existentes nesta Casa não poderá ser efetivada 

mediante enfrentamento nesta consulta, mas através 

de procedimento próprio de alterações normativas e 

adaptações ao modelo em vigor. Consulta com Força 

Normativa - Processo n° 66886/13 - Acórdão n° 

1782/13 - Tribunal Pleno - Rel. Cons. José Durval 

Mattos do Amaral. (Sem grifos no original)  

 

Nota-se que o Instituto Nacional de C iência da Saúde – 

INCS não apresenta balancetes contábeis mensais e obrigatórios 

para demonstrar os atos derivados do contrato de gestão.  
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Não bastasse o descumprimento citado, os relatórios 

que integram a prestação de contas em análise, estão sem 

assinatura ou assinados por responsável técnico intitulado como 

“Controller”, sem identificação de registro em conselho de classe 

contábil. 

 

As prerrogativas profissionais dos Técnicos em 

Contabilidade bem como dos Bacharéis em Ciências Contábeis 

estão previstas no Decreto-lei nº 9.295/46, que cita:  
 

Art. 25 São considerados trabalhos técnicos de 

contabilidade: 

a) organização e execução de serviços de contabilidade 

em geral; 

b) escrituração dos livros de contabilidade 

obrigatórios, bem como de todos os necessários no 

conjunto da organização contábil e levantamento dos 

respectivos balanços e demonstrações; 

c) perícias judiciais ou extra-judiciais, revisão de 

balanços e de contas em geral, verificação de haveres, 

revisão permanente ou periódica de escritas, 

regulações judiciais ou extra-judiciais de avarias 

grossas ou comuns, assistência aos Conselhos Fiscais 

das sociedades anônimas e quaisquer outras 

atribuições de natureza técnica conferidas por lei aos 

profissionais de contabilidade. 

 

Para que os relatórios contábeis tenham validade, os 

mesmos deverão estar assinados pelo contabil ista e os 

representantes legais da entidade, com a indicação do seu 

número de registro no Conselho Regional de Contabil idade, com 

fundamento no art. 268 do RIR/99 e § 4º do art. 177 da Lei 

Federal nº 6.404/76. 
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Diante do exposto, a entidade apresenta relatórios sem 

identificação de profissional contábil habilitado, podendo estar 

ocorrendo em exercício ilegal da profissão, somado ao 

descumprimento por parte da entidade de apresentar os relatór ios 

contábeis. 
 

1.3 Circunstância: Tributação excessiva para empresas 

contratadas pelo Instituto Nacional de Ciência da Saúde – INCS, 

se comparada com entidades integrantes da Administração Pública 

que possuem ampla imunidade tributária, pois o INCS tercei riza a 

contratação de serviços médicos.  

 

Apontamento: Ao executar o Contrato de Gestão que 

mantém com o Município de Curitiba, o Instituto Nacional de 

Ciência da Saúde – INCS, ao invés de manter empregados 

médicos em seu quadro de pessoal, terceiriza todo o serviço a ser  

prestado por médicos.  

 

Para evidenciar, cita-se a lista de funcionários 

apresentada na prestação de contas analisada, onde não consta a 

contratação de funcionários na função de médico, e a 

apresentação de notas fiscais de prestadores de serviços médicos.  
 

Figura 7. Lista de funcionários gerais UPA CIC (Competência 

Dezembro/2018). 
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Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Páginas nº 554  a 

557. Município de Curitiba.  

 

Dos diversos profissionais contratados pelo Instituto 

Nacional de Ciência da Saúde – INCS, nenhum deles ocupa a 

posição empregatícia de médico. 
 

Figura 8. Nota fiscal de prestação de serviços médicos UPA CIC.  
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Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 236. 

Município de Curitiba.  

 

Comentário: 

O Instituto Nacional de Ciência da Saúde – INCS ao 

terceirizar os serviços médicos, sem contratar os profissionais 
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médicos em seu quadro de pessoal, opta por pagar por serviços 

de empresas que possuem elevada carga tributária.  

 

As empresas de sociedade limitada – como a ATMED 

Serviços de Apoio à Saúde Ltda, exemplificada com a nota fiscal 

de prestação de serviços acima, sejam optantes pelo regime de 

tributação Presumido ou Lucro Real – possuem uma carga 

tributária elevada sobre os serviços que prestam, e que 

naturalmente constituem o custo dos serviços prestados.  
 

Figura 9. Contrato social da empresa ATMED Serviços de Apoio à 

Saúde Ltda. Demonstrando seu regime societário.  

 

Fonte: Junta Comercial do Paraná.  

 

Desse modo, os recursos públicos municipais 

repassados ao Instituto Nacional de Ciência da Saúde – INCS, que 

optou por terceirizar os serviços médicos a uma empresa de 

sociedade limitada, possui um custo muito elevado, se comparado 

a serviços médicos prestados por profissionais registrados no 

quadro de pessoal de organizações sociais, empregados públicos 

de fundações de assistência à saúde ou servidores públicos 

municipais. 
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A opção do Instituto Nacional de Ciência da Saúde – 

INCS por contratar serviços médicos terceirizados, além de 

demonstrar burla ao concurso público pelo Município de Curitiba e 

a provável precarização dos serviços de saúde, encarecem em 

demasia os serviços cobrados pela empresa terceirizada, 

mostrando-se totalmente desvantajoso para o Poder Público 

Municipal. 

 

A situação descrita acima, fundamenta-se no art. 165, 

§ 7º da Constituição Federal, que dá imunidade às entidades que 

fomentam atividades de interesse público sem fins lucrativos, 

estando acobertadas por uma ampla imunidade tributária, em 

especial às autarquias, fundações do poder públ ico e outras 

entidades beneficentes de assistência.  

 

O sistema tributário nacional impõe uma carga 

tributária considerável às empresas de sociedade limitada, 

conforme explana-se: 

 

Quadro 1. Comparativo entre os regimes de tributação: Lucro Real 

versus Presumido.  

LUCRO REAL PRESUMIDO 

IMPOSTO DE 

RENDA –  IRPJ 

15% S/ LUCRO 

LÍQUIDO 

=Tota l das Recei tas –  

Tota l das despesas 

dedut íveis e 

permit idas .  

IMPOSTO DE 

RENDA –  IRPJ 

15% S/ o Lucro 

Presumido calcu lado 

da seguinte forma: 8% 

para Indústr ia e/ou 

Comércio, 16% para 

Transportes de 

passageiros e 32% 

para prestadoras de 

serv iços.  

PIS/PASEP 

1,65% SOBRE O 

FATURAMENTO TOTAL 

(VENDAS + 

SERVIÇOS, ETC)  

PIS/PASEP 

0,65% SOBRE O 

FATURAMENTO TOTAL 

(VENDAS + SERVIÇOS, 

ETC) 

COFINS 

7,6% SOBRE O 

FATURAMENTO TOTAL 

(VENDAS + 

SERVIÇOS, ETC).  

COFINS 

3% SOBRE O 

FATURAMENTO TOTAL 

(VENDAS + SERVIÇOS, 

ETC).  
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CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL –  CSLL 

9% S/ LUCRO 

LÍQUIDO 

=Tota l das Recei tas –  

Tota l das despesas 

dedut íveis e 

permit idas .  

CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL –  CSLL 

2,88% ou 1,08% 

SOBRE O 

FATURAMENTO TOTAL 

(VENDAS + SERVIÇOS 

+ RECEITAS 

FINANCEIRAS, ETC).  

IMPOSTO DE 

RENDA –  

ADICIONAL 

10% APLICADO 

SOBRE A DIFERENÇA, 

QUANDO O LUCRO 

LÍQUIDO 

ULTRAPASSAR A R$ 

60 MIL NO 

TRIMESTRE.  

IMPOSTO DE 

RENDA –  

ADICIONAL 

( l imite de 20.000,00 

ao mês ou 60.000,00 

no tr imestre e o que 

exceder este valor  

deve ser apl icado à 

al íquota de 10%) 

Fonte: Dados primários.  

 

Essa vultosa carga tributária, reflete diretamente nos 

custos dos serviços contratados pelo tomador, ou seja, é 

desvantajoso, ferindo o Princípio da Economicidade, quando a 

Administração Pública terceiriza serviços de mão de obra em 

detrimento à contratação de servidores públicos ou empregados 

públicos, visto que para diversos tributos, as fundações e 

autarquias do poder público são imunes, diferente das empresas 

de sociedade limitada. 

 

Ainda, chama a atenção uma característica específica 

da empresa de sociedade limitada ATMED Serviços de Apoio à 

Saúde Ltda., que seu contrato social lista dezenas de sócios com 

ínfima participação societária.  
 

Figura 10. Quadro societário da empresa ATMED Serviços de 

Apoio à Saúde Ltda. 
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Fonte: Junta Comercial do Paraná.  

 

Figura 11. Quadro societário da empresa ATMED Serviços de 

Apoio à Saúde Ltda. 

 

Fonte: Junta Comercial do Paraná.  

 

Ao se analisar a 1ª alteração contratual da empresa 

ATMED Serviços de Apoio à Saúde Ltda., verifica-se que mais de 

70 sócios possuem um capital social de R$ 10 (dez) reais, em 

direta “pejotização disfarçada”, com o claro objetivo de lesar o 
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erário com um esquema que tem como fim fugir do pagamento de 

encargos sociais e dos direitos trabalhistas.  

 

Resta caracterizada a natureza de relação de emprego 

entre os sócios da empresa  ATMED Serviços de Apoio à Saúde 

Ltda, com transparente relação de emprego artificialmente 

blindada pela prática da “pejotização”, pois dos mais de 70 

médicos listados como sócios, há robustos elementos de 

pessoalidade e subordinação caracterizadores de uma relação 

empregatícia nas rotinas diárias de trabalho, onde os 

profissionais atuam na UPA CIC como simples funcionários.  

 

O Município de Curitiba ao permitir tal prática, 

prejudica o sistema de contribuição previdenciário ao dispensar a 

retenção do INSS, sob o argumento de estarem protegidos pelo 

inciso III, § 2º e § 3º do art. 120 da Instrução Normativa nº 

971/2009 da Receita Federal do Brasil. Agrava-se tal fato, pois a 

prestação de contas analisada não apresenta as declarações 

exigidas pela citada instrução normativa para dispensar a 

retenção do INSS, tão pouco há documentos que possam provar 

que os serviços médicos foram prestados exclus ivamente pelos 

profissionais médicos “sócios” como exige a norma invocada.  
 

1.4 Circunstância: Custos financeiros excessivos com tarifas e 

taxas bancárias, serviços de contabilidade, serviços advocatícios, 

serviços de assessoria empresarial, logística e gestão de 

farmácia, entre outros,  que impõem uma disfarçada Taxa de 

Administração do contrato de gestão com custos elevados.  

 

Apontamento: 

A prestação de contas do mês de Fevereiro de 2019 

apresentada pelo Instituto Nacional de Ciência da Saúde – INCS, 

mostra-se onerosa em excesso para o ente público ou concedente, 

pois o Contrato de Gestão nº 945 – FMS está suportando 
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despesas administrativas impertinentes e desnecessárias à 

execução do objeto do contrato de gestão.  

 

Destaca-se algumas despesas que evidenciam possível 

aplicação de recursos públicos municipais de forma 

antieconômica, sendo: 
 

Figura 11. Extrato bancário da conta corrente da entidade onde 

são movimentados os recursos do contrato de gestão.  

 



 

 

44 

 

Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 50. 

Município de Curitiba.  

 

Conforme nota-se na figura acima, inúmeras tarifas 

bancárias são cobradas e suportadas pelos recursos públicos, 

tarifas que às entidades do poder público (fundações, autarquias, 

etc.) são isentas. 

 

O histórico “TR TEV IBC” refere-se a cobrança de 

valores por transferências ocorridas entre contas da própria 

instituição financeira, nesse caso a Caixa Econômica Federal.  
 

Figura 12. Contratação de serviços de advocacia pela entidade.  
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Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 150. 

Município de Curitiba.  
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 Figura 13. Contratação de serviços de contabilidade pela 

entidade. 

 

 

Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 234. 

Município de Curitiba.  
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Figura 14. Pagamento de juros e multas por atrasos em 

pagamentos de compromissos assumidos pela entidade.  

 

Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 346. 

Município de Curitiba.  

 

Figura 15. Contratação de serviços de assessoria empresarial para 

a gestão da entidade. 
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Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 390. 

Município de Curitiba.  

 

Figura 16. Contratação de serviços de assessoria empresarial para 

a gestão da entidade. 
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Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 392. 

Município de Curitiba. 

 

Comentário: Se constata na prestação de contas da 

competência de Fevereiro de 2019 a inclusão de inúmeras 

despesas que ferem o Princípio da Eficiência e o Princípio da 

Economicidade para a aplicação de recursos públicos municipais, 

visto que o Instituto Nacional de Ciência da Saúde – INCS – 

demonstra aplicar recursos com gastos administrativos 

impertinentes, pueris, imprudentes ou superficiais à execução do 

objeto do contrato de gestão. 

 

Nota-se na figura 11 o pagamento de inúmeras tarifas 

bancárias, algumas cobradas pela simples transferência de 

valores entre contas da mesma instituição financeira, e não 

verifica-se esforços por parte da entidade tomadora do recurso 

público em buscar formas de evitar tais tarifas, sem 

haver/constar registros de estornos ou ressarcimentos desses 

valores por parte da instituição financeira.  

 

Na figura 12 demonstra-se a contratação de serviços 

advocatícios, sendo uma atividade continuada na entidade, no 
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entanto o Instituto Nacional de Ciência da Saúde – INCS – busca 

serviços advocatícios no mercado com valores superiores se 

contratasse, por exemplo, funcionários próprios.  

 

Ainda, ao contratar empresas terceirizadas, como já 

demonstrado anteriormente, os custos tributários são 

excessivamente maiores que os suportados pelas entidades 

imunes a essa taxação (fundações, autarquias, e outras entidades 

integrantes do poder público).  

 

A prática de gestão adotada pelo Instituto Nacional de 

Ciência da Saúde – INCS mostra-se desvantajosa para a 

Administração Pública, tornando o contrato de gestão prejudicial 

ao interesse público. 

 

A figura 13 mostra a contratação de serviços de 

contabilidade por valores expressivos. Nota-se que serviços de 

contabilidade têm caráter contínuo e sua terceirização encarece 

os custos administrativos da entidade tomadora dos recursos 

públicos. 

 

Já a figura 14 prova que a entidade Instituto Nacional 

de Ciência da Saúde – INCS tem pago juros e multas em 

compromissos financeiros, e não foi demonstrado o ressarcimento 

desses valores ao Município de Curitiba. Além do serviços 

demonstrado na figura 14, outros pagamentos de juros e multas 

constam da prestação de contas, fazendo crer ser uma  prática 

reiterada. 

 

Por fim, as figuras 15 e 16 comprovam a contratação 

de gestão empresarial para o Instituto Nacional de Ciência da 

Saúde – INCS, ou seja, conforme descrito no documento fiscal, a 

gestão de entidade foi terceirizada, restando dúvidas quanto a 

qualificação técnica do Instituto Nacional de Ciência da Saúde – 

INCS – para gerir o contrato de gestão. 
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A contratação de inúmeras consultorias, por vezes 

desnecessárias ou por valores superiores ao de mercado, lança 

dúvidas, evidenciando possível burla às regras estabelecidas para 

as entidades privadas sem fins lucrativos, que expressamente 

proíbe a distribuição pela entidade de lucros ou resultados, mas 

de forma disfarçada, pode realizar por meio de pagamento de 

salários acima do mercado ou contratação de serviços 

terceirizados com sobrepreço. 

 

Entende-se como regra básica a ser observada pela 

Administração Pública ao manter parcerias com entidades 

privadas sem fins lucrativos para executar contratos de gestão, a 

condição técnica para executar/desenvolver o projeto 

apresentado, ou seja, o concurso de projetos deve priorizar as 

condições técnicas da entidade para gerir o objeto , cujo 

julgamento deve evidenciar as condições da entidade de possuir 

meios de realização das atividades sociais, nesse caso em estudo, 

serviços de saúde, garantindo condições de cumprir as metas de 

desempenho que assegurem qualidade e efetividade dos serv iços 

prestados ao público. 

 

Ao se constatar a terceirização dos serviços médicos, 

serviços de contabilidade e recursos humanos, serviços 

advocatícios, serviços de assessoria empresarial e demais 

serviços inerentes a atividade dos serviços médicos (manutenção 

de equipamentos, serviços de translados/remoção, serviços de 

exames, entre outros), nota-se existir na verdade uma espécie de 

associação de empresas privadas com fins lucrativos, que são 

apenas geridas/coordenadas pelo  Instituto Nacional de Ciência da 

Saúde – INCS, ou seja, uma privatização do serviço municipal de 

saúde custeado por recursos públicos municipais aplicados com 

burla às diretrizes da licitação, do concurso público, da 

transparência, etc. 
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As terceirizações citadas das rotinas/serviços 

administrativos, impõem ao contrato de gestão em estudo uma 

onerosa “taxa de administração”, que contraria o Acórdão nº 

5530/15 - Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, que estabelece requisitos para pagamento de taxa de 

administração em parcerias, sendo: 
 

A legalidade de pagamentos a tomador de recursos de 

convênio a título de taxa administrativa está 

condicionada: à expressa previsão no termo de 

convênio e no plano de trabalho, desde que haja 

vinculação entre o objeto da parceria e os custos 

administrativos; à razoabilidade do valor máximo 

definido para o pagamento, que só poderá ser efetuado 

à equipe de trabalho e aos dirigentes vinculados à 

entidade conveniada; à realização de pesquisa de 

preços entre, pelo menos, três fornecedores, visando à 

economicidade dos gastos; à comprovação da correta 

aplicação dos valores referentes ao custo operacional, 

mediante apresentação de contratos e comprovantes 

de despesa; e, ainda, na hipótese da tomadora receber 

recursos de mais de um convênio, à apresentação de 

memória de cálculo para aferição da forma de rateio 

das despesas administrativas.  (Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná – Acórdão nº 5530/15 - Tribunal 

Pleno) 

 

A análise da prestação de contas da competência de 

Fevereiro de 2019 não apresenta os requisitos exigidos pela Corte 

de Contas. 
 

1.5 Circunstância: Possível existência de sobrepreço na compras 

dos insumos com recursos públicos. Ausência de comprovação de 

pesquisa de preços. 
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Apontamento:  Na prestação de contas do mês de 

Fevereiro/2019 apresentada pelo Instituto Nacional de Ciência da 

Saúde – INCS – verifica-se que há insumos adquiridos sem a 

justificada comprovação de pesquisa de preços.  

 

Para exemplificar, citamos aleatoriamente produtos 

cuja notas fiscais constam da prestação de contas  em análise. 
 

Figura 17. Nota fiscal da empresa Delta Higiene Ltda que consta 

da prestação de contas do mês de Fevereiro/2019. 
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Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 355. 

Município de Curitiba.  

 

Figura 18. Pesquisa de preços em sít ios eletrônicos especializados 

com amplo acesso. Fundamento: Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná – Acórdão nº 4624/17 - Tribunal Pleno. 

 

Fonte: https://www.embalagemfaci l .com.br/produto/bobina -picotada-

rol l-bag-40-x-60/135997-114350//. Acesso em 3 de Julho de 2019 às 

9h. 

 

Figura 19. Nota fiscal da empresa Cirupar Com. de Equipamentos 

Médicos Cirurg. Ltda. que consta da prestação de contas do mês 

de Fevereiro/2019. 
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Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 375. 

Município de Curitiba. 

 

Figura 20. Pesquisa de preços em sítios eletrônicos especializados 

com amplo acesso. Fundamento: Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná – Acórdão nº 4624/17 - Tribunal Pleno. 
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Fonte: https://www.centermedical.com.br/mascara-de-oxigenio-

venture-md/p?idsku=2002631&gcl id=Cj0KCQjwpPHoBRC3ARIsALfx -

_L_B6HscD3W2RYuWsAlleMp5oogNdV8T3284VODrkCVfPhirQK5dlkaAnTfE

ALw_wcB. Acesso em 3 de Julho de 2019 às 9h15.  

 

Comentário: A prestação de contas apresentada, para 

todas as despesas que a integram, deixa dúvidas quanto  a 

existência de pesquisa de preços dos produtos/insumos ou 

serviços adquiridos, e cabe destacar o possível sobrepreço 

praticado. 

 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao emitir o 

Acórdão nº 4624/17 - Tribunal Pleno, entendeu ser aceita como 

fonte de consulta o portal de compras governamentais 

(www.comprasgovernamentais.gov.br); os editais de licitações e 

contratos similares firmados anteriormente pelo próprio órgão; as 

atas de registros de preços da administração pública; as 

publicações especializadas; as cotações de fornecedores em 

potencial; e os sites especializados, desde que de amplo acesso, 

fazendo constar a data e o horário da consulta.  

 

Destaca-se que ao orientar a pesquisa de preços e 

indicar diversas fontes de pesquisa, o órgão de controle externo 

tornou acessível a todos os tomadores de recursos públicos a 
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realização de pesquisas de mercado para comprovar a justa e 

vantajosa aplicação dos recursos públicos.  

 

Conforme demonstrado nas figuras 17, 18, 19 e 20, em 

consulta de preços dos insumos adquiridos pelo Instituto Nacional 

de Ciência da Saúde – INCS, pode estar contido sobrepreço 

aproximado de 56% e 73%, respectivamente para bobinas 

picotadas e máscara de oxigênio.  

 

Assim como os produtos demonstrados acima, a 

existência de sobrepreço deve ser aferida para os demais insumos 

adquiridos e prestadores de serviços contratados, visto que não 

há na prestação de contas apresentada pelo Instituto Nacional de 

Ciência da Saúde – INCS – a comprovação de realização de 

pesquisa de mercado e que é exigida pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná no já citado Acórdão nº 5530/15 - Tribunal 

Pleno, que impõe a execução de pesquisa de preços entre, pelo 

menos, três fornecedores, visando a economicidade dos gastos.  
 

1.6 Circunstância: Ausência de documentos fiscais, ausência de 

assinaturas e ausência de folhas na prestação de contas 

apresentada que impedem a análise e comprovação da aplicação 

do recursos públicos municipais.  

Apontamento: Em diversos momentos da prestação de 

contas do mês de Fevereiro de 2019 apresentada pelo Instituto 

Nacional de Ciência da Saúde – INCS, constata-se a ausência de 

documentos fiscais,  a falta de assinatura em documentos fiscais 

e a ausência de comprovante que legitime as transações 

bancárias. 

 

Figura 21. Ausência de comprovante de aplicação de recurso 

público materializado/declarado pela própria tomadora dos 

recursos na prestação de contas. 



 

 

58 

 

Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 241. 

Município de Curitiba.  

 

Figura 22. Ausência de nota fiscal que comprove a ap licação de 

recurso público materializado/declarado pela própria tomadora 

dos recursos na prestação de contas. 
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Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 242. 

Município de Curitiba.  

 

Figura 23. Ausência de comprovante de pagamento registrado em 

transação bancária no valor de R$ 5.418,66, presente na 

movimentação bancária da aplicação de recurso público municipal.  
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Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 53. 

Município de Curitiba.  

 

Figura 24. Apresentação de documentos fiscais sem assinatura – 

RPA de prestador de serviço. 
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Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 243. 

Município de Curitiba.  

 

Comentário: O Tribunal de Contas da União, ao emitir 

o Acórdão nº 2.057/2016 Plenário, alertou: “É necessária cautela 

para não criar confusão entre o instrumento do contrato de 

gestão e o seu eventual mal uso.”  

 

Constata-se que o Instituto Nacional de Ciência da 

Saúde – INCS – apresentou uma prestação de contas com 

ausência de documentos fiscais, ausência de assinaturas, 

ausência de comprovante de movimentação financeira, que não é 

mera falha formal, mas constitui forte indício da ausência de nexo 

de causalidade entre os recursos recebidos e as despesas 

realizadas para a execução do objeto do contrato de gestão.  
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Evidencia-se que o Instituto Nacional de Ciência da 

Saúde – INCS – não comprovou a aplicação regular da verba 

pública, sendo omisso no seu dever de prestar contas dos 

recursos repassados pela municipalidade por meio do Contrato de 

Gestão nº 945 – FMS. 
 

1.7 Circunstância: Ausência de transparência na contratação de 

inúmeros serviços terceirizados sem indicação da efetiva 

realização do serviço contratado pela entidade e que consta no 

documento fiscal, além da ausência de documentos 

complementares que deveriam integrar a prestação de contas 

para evidenciar sua execução, como serviços médicos, 

fornecimento de uniformes, manutenção preventiva, serviço de 

segurança/controle de acesso, serviço de assessoria empresarial, 

serviço de contabilidade e recursos humanos, logística e gestão 

de farmácia, serviços de tecnologia da informação.  

 

Apontamento: A prestação de contas apresentada pelo 

Instituto Nacional de Ciência da Saúde – INCS – comprova uma 

reiterada prática de contratar serviços terceirizados e não 

demonstrar a efetiva realização dos mesmos. 

 

Constata-se em diversos documentos fiscais que 

integram a prestação de contas de Fevereiro/2019, que a 

descrição dos serviços tomados são vagas, simplificadas e/ou 

rasas, impedindo a correta compreensão de que serviços foram 

efetivamente executados. 

 

Para exemplificar cita-se os serviços médicos, 

fornecimento de uniformes, manutenção preventiva, serviço de 

segurança/controle de acesso, serviço de assessoria empresarial, 

serviço de contabilidade e recursos humanos, serviço de logística 

e gestão de farmácia, serviços de tecnologia da informação e 

outros. 
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A seguir ilustra-se as situações relatadas: 

 

Figura 25. Contratação de serviços de contabilidade e recursos 

humanos. 

 

 

Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 234. 

Município de Curitiba.  

 

Figura 26. Contratação de serviços de logística e gestão de 

farmácia. 
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Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 148. 

Município de Curitiba.  
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Figura 27. Contratação de serviços de advocacia.  

 

 

Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 150. 

Município de Curitiba.  

 

Figura 28. Contratação de serviços médicos.  
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Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 236. 

Município de Curitiba.  

Comentário: As entidades tomadoras de recursos 

públicos, ou seja, as que mantêm parcerias com a Administração 

Pública, incluindo-se os contratos de gestão, têm o dever de 

prestar contas em condições de permitir e garantir a 

transparência da aplicação do recurso público tomado.  
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O Tribunal de Contas do Estado do Paraná é claro em 

estabelecer que deve-se indicar, de maneira clara, as informações 

necessárias para a verificação dos serviços efetivamente 

prestados. A Corte de Contas estadual pacificou entendimento em 

inúmeros acórdãos emitidos, muitos deles homologando medida 

cautelar que impõe à Administração Pública prestar informações 

completas sobre a contratação de médicos e os serviços por eles 

prestados, por exemplo, como consta do Acórdão nº 1599/19 - 

Tribunal Pleno, Acórdão nº 2493/18 - Tribunal Pleno, Processo TC 

nº 676855/18, Processo TC nº 407874/19, Acórdão nº ACÓRDÃO 

Nº 138/19 - Tribunal Pleno, entre outros. 

 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná exige, na 

aplicação de recursos públicos em serviços médicos, a 

disponibilização de todos os dados referentes à contratação, 

execução e fiscalização dos serviços médicos prestados, além de 

informações como os nomes dos profissionais responsáveis, o 

número de horas de serviços prestados por eles, o valor pago por 

hora de plantão (se for o caso), os procedimentos realizados, o 

número de atendimentos e o local da prestação do serviço.  
 

(...) bem como que inclua na descrição dos próximos 

empenhos as informações necessárias para aferição 

das atividades efetivamente realizadas, incluindo os 

nomes dos médicos responsáveis, o número de horas 

prestadas por cada profissional, valor pago por 

hora/plantão, procedimentos realizados, número de 

atendimentos/consultas/cirurgias e o local da 

prestação de serviço, sob pena de responsabilização 

solidária do atual gestor, nos termos do art. 400, § 3º, 

do mesmo Regimento. ACÓRDÃO Nº 1599/19 - Tribunal 

Pleno – TCE PR (Sem grifos no original)  

 

O entendimento do TCE PR deve, por simetria, ser 

aplicado pelo Município de Curitiba quando da contratação de 

serviços de saúde por meio do Contrato de Gestão nº 945 – FMS. 
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No entanto, estão totalmente ausentes as informações mínimas e 

necessárias para que se possa aferir a efetiva prestação do 

serviço contratado, ou seja, o efetivo atendimento 

proposto/pactuado no contrato de gestão e o alcance da meta. 

 

Dos serviços contratados pelo Instituto Nacional de 

Ciência da Saúde – INCS, resta dúvidas quanto a sua plena 

execução e seu preços praticados.  
 

Quadro 2. Relação de serviços contratados que não é possível 

compreender a efetiva execução dos mesmos. 

Serviço 

Contratado e 

descr ito no 

documento 

F isca l  

Empresa Doc. 

F isca l  

Va lor  Ausênc ia de 

Transparênc ia  

Prestação de 

serv iços 

médicos para a 

UPA CIC 

ATMED Serviços  

Médicos de 

Apoio à Saúde 

Ltda. –  S i tuada 

em Cur i t iba –  

PR.  

 

14 

 

R$ 

690.340,0

0 

Nomes dos prof iss iona is 

médicos, o número de 

horas de serv iços 

prestados por e les,  o 

valor  pago por hora de 

plantão (se for  o caso), 

os procedimentos 

real izados, o número de 

atendimentos e o loca l 

da prestação do serv iço  

Serviços 

prestados de 

Contab i l idade 

UPA CURITIBA 

CIC 

F.S. Del ta  

Assssor ia 

Empresar ial .  

S ituada em São 

Paulo –  SP.  

509 R$ 

12.000,00 

Nome dos prof iss iona is 

contab i l is tas que 

atuaram, carga horár ia , 

procedimentos 

real izados, local  de 

prestação do serv iço.  

Serv iço 

executado: 

Janeiro 2019 –  

L impeza e  

Conservação  

Working 

Serviços E ire l l i .  

S ituada em 

Santa Isabel –  

SP.  

125 R$ 

98.115,00 

Nome dos prof iss iona is 

de l impeza e 

conservação que 

atuaram, carga horár ia , 

procedimentos 

real izados, local  de 

prestação do serv iço.  

Serv iço 

executado: 

Janeiro de 2019 

–  Manutenção 

predial  

Working 

Serviços E ire l l i .  

S ituada em 

Santa Isabel –  

SP.  

126 R$ 

12.500,00 

Nome dos prof iss iona is 

de manutenção pred ia l  

que atuaram, carga 

horár ia , procedimentos 

real izados, local  de 

prestação do serv iço.  
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Ausênc ia de 

documento 

f isca l.  Apenas 

boleto bancár io  

FM Barboza 

Uniformes –  ME 

. Si tuada em 

Cur it iba –  PR.  

Não 

dispo

níve l  

R$ 

8.145,45 

Quantidade,  tamanhos, 

a que e quem se 

dest ina.  

Serv iços 

prestados 

referente ao  

mês de janeiro  

de 2019 na UPA 

CIC 

INTECC 

Intel igênc ia  em 

Tecnolog ia da 

Computação 

Ltda. Si tuada 

em Mogi Mir im 

–  SP.  

71 R$ 

10.500,00 

Que t ipo de s istema, 

quant idade de módulos 

ou s is temas d isponíve is , 

número de usuár ios 

cadastrados, pontos de 

atendimento, se  há 

horas técnicas de 

atendimento inc lusas.  

Contrato de 

manutenção 

preventiva, 

corret iva em 

mobi l iár io 

hospi ta lar  

(dezembro)  

FCMED 

Tecnolog ia 

Médica Eire l i .  

S ituada em 

Soracaba –  SP.  

921 R$ 

3.000,00 

Nome dos prof iss iona is 

de manutenção 

preventiva que atuaram, 

carga horár ia , 

procedimentos 

real izados, local  de 

prestação do serv iço.  

Contrato de 

manutenção 

preventiva, 

corret iva, cal ,  

seg. Elé tr ica 

em eqmm. 

FCMED 

Tecnolog ia 

Médica Eire l i .  

S ituada em 

Soracaba –  SP.  

922 R$ 

6.000,00 

Nome dos prof iss iona is 

de manutenção 

preventiva que atuaram, 

carga horár ia , 

procedimentos 

real izados, local  de 

prestação do serv iço.  

Serv iços 

prestados em 

consultor ia em 

gestão 

empresar ia l .  

Bestse l ler  

Premium Gestão 

Texti l  e  

Outsourc ing 

Ltda. ME.  

Situada em 

Sorocaba –  SP. 

12 R$ 

5.418,66 

Nome dos prof iss iona is 

que atuaram, carga 

horár ia , procedimentos 

real izados, local  de 

prestação do serv iço.  

Serv iços 

prestados em 

consultor ia em 

gestão 

empresar ia l .  

Bestse l ler  

Premium Gestão 

Texti l  e  

Outsourc ing 

Ltda. ME.  

Situada em 

Sorocaba –  SP. 

13 R$ 

6.325,48 

Nome dos prof iss iona is 

que atuaram, carga 

horár ia , procedimentos 

real izados, local  de 

prestação do serv iço.  

Prestação de 

serv iços 

advocat íc ios  

Correa Ribeiro 

& Braga 

Sociedade de 

Advogados. 

Situada em 

Ribeirão Preto –  

SP.  

1956 R$ 

5.000,00 

Nome dos prof iss iona is 

que atuaram, carga 

horár ia , procedimentos 

real izados, local  de 

prestação do serv iço.  

Serv iço de 

contro lador de 

acesso 24 

horas referente 

Bogeski & 

Ol ive ira Ltda.  

EPP. S ituada em 

60 R$ 

28.800,00 

Nome dos prof iss iona is 

que atuaram, carga 

horár ia , pontos de 

contro le  de acesso, loca l 
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Janeiro 2019 Cur it iba –  PR.  de prestação do serv iço.  

Serv iços 

prestados em 

compras, 

logís t ica e  

gestão de 

farmácia e  

almoxar i fado 

para a UPA 

CIC. 

Integra 

Logíst ica em 

Gestão de 

Saúde Eire l i .  

S ituada em Itu 

–  SP.  

66 R$ 

89.500,00 

Nome dos prof iss iona is 

que atuaram, carga 

horár ia , procedimentos 

real izados, local  de 

prestação do serv iço.  

Fonte: Dados primários.  

 

Conforme demonstra-se no quadro acima, as 

exigências e requisitos dos órgãos de controle para as prestações 

de contas que permitam a fiscalização e transparência na 

aplicação dos recursos públicos não estão presentes. Destacando-

se pontos controversos como vários contratos para a mesma 

empresa fornecedora, prestadores de serviços localizados  

geograficamente distantes do posto de atendimento do 

contratante, descrição rasa dos serviços nos documentos fiscais, 

ausência de comprovantes de controle de fiscalização, entre 

outros. 

 

Ainda, constata-se possível omissão de controle 

interno pelo Município de Curitiba, pois no seu dever de 

fiscalização, não verifica-se anotações ou apontamentos exigindo 

a efetiva transparência da aplicação dos recursos públicos 

municipais e a comprovação da realização dos serviços 

terceirizados contratados pelo Instituto Nacional de Ciência da 

Saúde – INCS. 
 

1.8 Circunstância: Custeio com recursos públicos de viagens que 

não demonstram relação com o objeto pactuado no contrato de 

gestão, ou seja, as viagens não demonstram serem necessárias 

para o alcance das metas pactuadas.  
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Apontamento: A prestação de contas do mês de 

Fevereiro de 2019 informa um ressarcimento ao controller, Sr. 

Rafael Aparecido de Souza Sales, no valor de R$ 3.970,00, 

referente a viagens e estadias, que pela análise documental 

apresentada, não possuem relação com o objeto contrato de 

gestão, tampouco contribuem para o alcance das metas 

pactuadas. 

 

Constam às folhas 424  a 440, relação de valores a 

ressarcir sem assinatura, comprovantes de gastos particulares e 

outros, que totalizam o montante ressarcido, onde destaca-se a 

contratação pela pessoa física, a confecção de carimbos e 

assessoria ambiental conforme consta nomeado no documento 

fiscal. 

 

Comentário: Os custos com viagens e estadias, bem 

como assessorias e insumos, devem ser adquiridos diretamente 

pelo Instituto Nacional de Ciência da Saúde – INCS, e não por 

terceiros com posterior reembolso, pois a movimentação bancária 

do contrato de gestão é item obrigatório para comprovação da 

aplicação dos recursos públicos.  

 

Das viagens e estadias, as mesmas devem comprovar a 

relação que possuem com o alcance das metas pactuadas no 

contrato de gestão. 
 

1.9 Circunstância: A prestação de contas de Fevereiro de 2019 

reporta os indicadores apurados sem apresentar medidas 

saneadoras dos indicadores não atendidos.  

 

Apontamento: O Município de Curitiba, às folhas 654 e 

655, descreve que indicadores estabelecidos no Contrato de 

Gestão nº 495 – FMS não foram atendidos. 
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Figura 29. Indicador “Reclamações de atendimento profissional 

registradas na ouvidoria” – não atendido. 

 

 

Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 654. 

Município de Curitiba. 

 



 

 

73 

Figura 30. Indicador “Registro correto dos procedimentos no BPA -

I e BPA-C” – não atendido. 

 

 

Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 655. 

Município de Curitiba.  
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Comentário: Embora o Município de Curitiba cite que 

alguns dos indicadores não foram cumpridos, nenhuma medida 

saneadora ou corretiva foi indicada. Tampouco, fica demonstrada 

a preocupação em relatar as situações de desconformidade que 

foram pactuadas com a entidade Instituto Nacional de Ciência da 

Saúde – INCS, restringindo-se a fazer constar de forma discreta 

nos documentos apontados pela prestação de contas.  

 

Nota-se também, possível equívoco de construção e 

interpretação da fórmula do indicador “Reclamações de 

atendimento profissional registradas na ouvidoria”,  visto que 

fórmula indica que deve-se manter as reclamações menores ou 

igual a 0,20, mas o critério de pontuação beneficia a entidade se 

as reclamações forem superiores ao estabelecido.  
 

Figura 31. Planilha de cálculo do indicador “Reclamações de 

atendimento profissional registradas na ouvidoria”.  

 

 

Fonte: Processo Administrativo nº 01-035821/2019. Página nº 678. 

Município de Curitiba.  

 

A citada contradição beneficia o Instituto Nacional de 

Ciência da Saúde – INCS, pois mesmo se constando um índice de 

0,9% de reclamações, quando deveria ser inferior a 0,2%, não 

houve redução da pontuação obtida.  
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Eis o modelo, com gastos irregulares, má aplicação de 

recursos públicos, não cumprimento de metas e desprovido da 

devida fiscalização que se pretende ampliar.  

 

Tais fatos foram levados ao conhecimento do Conselho 

Municipal de Saúde, do qual faz parte a Secretária Municipal de 

Saúde, sendo, portanto, de conhecimento da Administração 

Municipal. 

 

O que se conclui, pela análise anterior, que bem 

demonstra a fragilidade desse tipo de credenciamento, é que o 

Edital (a exemplo com o que já ocorreu com idêntico edital de 

credenciamento da UPA CIC) não possui NENHUM instrumento de 

proteção da Administração Municipal  contra uma atuação da OS 

que vier a ser contratada e que impeça a prática que já vem 

ocorrendo na UPA CIC, de util ização de uma OS para fins de 

formação de uma verdadeira associação de empresas privadas 

com fins lucrativos, que são apenas “mediadas” pela OS em uma 

verdadeira privatização do serviço municipal de saúde custeado 

por recursos públicos municipais, em ofensa ao texto 

constitucional. 

 

E mais: o Edital dá margem (por não possuir qualquer 

instrumento que proíba a atuação da OS como mera mediadora de 

mão-de-obra) a utilização da Organização Social voltada 

sonegação de encargos laborais, sociais e fiscais , em prejuízo ao 

interesse público, contrariando a legislação laboral.  

 

Em sendo assim, absolutamente nulo o processo 

administrativo que culmina em Edital que pretende ampliar o 

modelo, não sanadas as irregularidades apontadas, ausente 

fundamentação que, sequer, tangencie os apontamentos 

anteriores; nulo o Edital que não prevê qualquer item que proibia 
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a OS de praticar as condutas que vem sendo verificadas na UPA 

CIC, antes descritas, em prejuízo ao interesse público. 

 

5.- AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE APONTEM NECESSIDADE DE 

MELHORIA OU SUBSTITUIÇÃO DO ATUAL SISTEMA DE 

ATENDIMENTO PRESTADO PELA FEAES 

NULIDADE POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 

 

  Conforme amplamente ressaltado, há Fundação 

Municipal que atualmente administra as UPAs e contrata mão-de-

obra por meio de concurso público.  

 

  Inexiste uma linha sequer de fundamentação no 

processo que culmina na publicação do edital impugnado 

apontando no sentido de que a parceria implicaria em implemento 

do serviço público de assistência à saúde ou aumento do 

atendimento, o que coloca em cheque (se não fossem todos os 

obstáculos anteriormente destacados) a própria razão de se 

substituir o modelo funcional.  

 

  Por mais este motivo, requer a invalidação do edital.  

  

6.- PEDIDO 

 

 Diante do exposto, requer sejam recebidas as 

presentes razões de Impugnação, rogando-se pelo seu 

acolhimento, com a invalidação do edital.  

 

 Requer que as intimações sejam encaminhadas ao e -

mail simepar@simepar.com.br e advogados@zornig.com.br.  

 
 

Pede deferimento. 

Curitiba, 18 de dezembro de 2019. 

 
 

mailto:simepar@simepar.com.br
mailto:advogados@zornig.com.br
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Luiz Fernando Zornig Filho 
OAB-PR 27.936 

 
 

Luiz Gustavo de Andrade 
OAB-PR 35.267 

 
 

Valmor Antonio Padilha Filho 
OAB-PR 36.343 

 

 
Vitor de Carvalho Paes Leme 

OAB-PR 72.435 

 

 


